PARECER Nº 905, DE 2004

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 764, DE 2003

De iniciativa do Deputado Ubiratan Guimarães, o projeto em epígrafe objetiva alterar a redação do Art. 17 da Lei nº 6.606, de 20 de dezembro de 1989, que dispõe a respeito do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA).

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta e não recebeu emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, sendo designado Relator Especial que emitiu parecer favorável à sua aprovação. 

Na seqüência, a proposição foi encaminhada para a Comissão de Transportes e Comunicações, que exarou parecer favorável à sua aprovação. 

Na seqüência da tramitação, o projeto foi encaminhado para a Comissão de Finanças e Orçamento e, na condição de Relator designado, cabe-nos apreciar a propositura consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Da análise da proposição, verificamos que não há óbices de natureza orçamentária ou financeira à sua aprovação, uma vez que o escalonamento proposto do pagamento da multa fiscal não trará diminuição da receita arrecadada do imposto em tela e possivelmente reduzirá a inadimplência em razão das condições oferecidas de quitação do débito fiscal em atraso.

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 764, de 2003.

a) VITOR SAPIENZA -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 15/6/2004

a) Luiz Gonzaga Vieira – Presidente

Edson Ferrarini – Roberto Engler – Enio Tatto – Mário Reali – Vitor Sapienza – Luiz Gonzaga Vieira.
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